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Ponte Nova, 13 de Dezembro de 2021 

Ilmo. Sr. 
Antônio Carlos Pracatá de Souza 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ref. — Ofício 993/2021/SAPL/DGRI 

Senhor Presidente, 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

!IIII1111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 1598/2021 
Data: 14/12/2021 -Horário: 14:11 

Administrativo 

Tendo em vista os termos do vosso Ofício referenciado, relativamente à indicação do 
Vereador Sérgio Antônio de Moura, solicitando a esta entidade que: 
"avalie a possibilidade de abrir o portão Que dá acesso à via do Parque de Exposições, para 
a passagem de automóveis e pedestres", 
vimos a vossa presença apresentar os seguintes esclarecimentos e considerações que: 

1 — Nosso Sindicato tem Base Territorial estendida a 11 Municípios, que são atendidos pela 
representação sindical e com a prestação de serviços nos âmbitos fiscais, tributários, 
trabalhistas, ambientais, sanitários, cursos de formação profissional e outros. 

2 — O Parque de Exposições é um espaço de suma importância para o produtor rural da 
região para nele promover eventos do interesse dos agropecuaristas e, também, é cedido 
para eventos de interesses público e comunitários. 

3 — A pista de acesso ao Parque de Exposições inicia-se na área de entrada no 
estacionamento da Sede Social do Sindicato, espaço este que é também utilizado por 
veículos de vários municípios e por cidadãos que buscam medicamentos na Farmácia da 
Superintendência Regional de Saúde, que funciona no mesmo edifício. 

4 — Nos eventos de menor público somente é permitido o acesso ao Parque de Exposições 
de veículos com pessoas neles envolvidas e devidamente controlados e, nos eventos de 
maior público não é permitido o trânsito de veículos pelo local. 

5 — O pátio ao final da pista de acesso do Parque de Exposições é de tamanho reduzido e 
utilizado para a venda de ingressos, filas e vistoria de segurança das pessoas que irão 
adentrar à parte interna para assistir e/ou participar dos eventos. 
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6 — Para ser avaliada sua importância para a comunidade, lembramos que o Parque de 
Exposições vem sendo utilizado pela Prefeitura Municipal de Ponte Nova para a vacinação 
no sistema Drive Thru, de elevado interesse social, sendo que os veículos fazem fila na 
pista de acesso ao recinto, com conforto e segurança. 

7 — A Abertura da pista de acesso ao Parque de Exposições para automóveis e pedestres 
seria altamente prejudicial para o Sindicato em todos os sentidos e, dentre outros 
aspectos: 
7.1 — Inviabilizaria o acesso, em mão dupla, ao estacionamento da sede social pelos 
usuários do imóvel que se dirigem ao Sindicato e à Farmácia da SRS. 
7.2 — Exigiria obras para o fechamento do Parque no final da sua pista de acesso, 
dificultando e até mesmo impedindo o controle do público para acesso à parte interna dos 
eventos, na forma descrita no item 5. 
7.3 — Desvalorizaria o imóvel em valor substancialmente elevado, pois este deixaria de ser 
um espaço fechado e de acesso restrito, tornando-se inseguro e sem privacidade. 
7.4 — Nos dias de montagem e organização dos eventos a pista de acesso é utilizada em 
mão dupla pelas carretas e organizadores. 
7.5 — O cruzamento da Rua João Vidal de Carvalho, de pista dupla, com a Rua Landulfo 
Machado de Magalhães e a atual pista de acesso ao Parque se tornaria altamente perigoso 
em razão da grande fluxo de veículos de pequeno e grande portes. 
7.6 — Provavelmente que os moradores da pequena e estreita Rua Francisco Abrantes 
Fortuna, que é de mão dupla, sem saída em seu final, de uso quase que restrito dos seus 
moradores e que seria ligada pelo referido acesso em mão única, se sentiriam 
prejudicados e inseguros pelo novo volume de trânsito no local. 

8 — Ressaltamos que há alguns anos, durante o dia, mantínhamos abertos portões 
exclusivos para pedestres, que usavam a pista de acesso ao Parque de Exposições para se 
dirigirem ao alto do Bairro Santo Antônio. 
Entretanto, tivemos que fechar os portões em atendimento à determinação da Polícia 
Militar, pois o local estava sendo utilizado por usuários e traficantes de drogas e se tornou 
de alta periculosidade. 

Temos convicção de que, avaliando-se criteriosamente as colocações ora expostas, a 
análise do solicitado levará à firme conclusão de que a abertura da pista de acesso do 
Parque de Exposições: 
1 — Seria de extremo prejuízo para o Sindicato e para os Produtores Rurais, nos aspectos 
patrimoniais e de funcionamento das atividades da classe no imóvel. 
2 — Além da sua grande desvalorização o imóvel exigiria novos investimentos do Sindicato 
para a sua segurança, proteção e resguardo dos bens imóveis e móveis nele existentes. 
3 — Criaria dificuldades e até mesmo Impediria a realização de eventos da classe rural e da 
comunidade, pelo permanente trânsito de veículos e pela quase extinção da área de uso 
para acesso do público participante. 
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4 — Se tornaria em via de elevadíssimo risco para motoristas e especialmente para 
pedestres, especialmente no período noturno, pois apesar de se situar em região central 
da cidade é um trecho totalmente isolado em seu trajeto. 

Considerando os esclarecimentos e considerações apresentados e a responsabilidade na 
gestão patrimonial e na utilização do Parque de Exposições, de interesse social e 
comunitário do Município, comunicamos ser impossível o atendimento à solicitação 
expressa no Ofício, pelos elevados danos que causaria ao Sindicato e à classe de 
produtores rurais e, ainda, sem a contrapartida de efetivos benefícios à comunidade. 

Sendo o que nos apresenta no momento, enviamos a V. S. nossas saudações e firmamos, 

SINDRU-CÂMARA-2021-02 

Cor alme 

Sindi rarammw~fi bisre Ponte Nova 
Francisco Augusto de e astro/Go es — Presidente 


